
,6 ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEM6Li:.IA LEGISLATIVA 

Oria a Delegaoia Esyec1al de 
Saúde, em Campo Grande. 

o mESlDEIlTE DA ABsJll.lllI$ltA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GR03S01 • 

Faço saber que a Aas~b1eia Legis!ativa do Bstado -
decreta o eu p~onUlgo nos t~xaos do paraerato 2Q do artl 
go 16, da Constituição do Estada, a segu1nto Loi, 

.Artigo 111 - Fica c%:'iado a Delogaoia Especial de OaÍ!. 
do, do Sul do Det:ldo, Cotl sede <m Co:::po Grandeo. 

• .Artigo 211 ~ Fico subordinado a Delegaoia Eapoc1al -
do SaÚde do Sul do Estado todo o serviço de saúde o hicr1s 
ne des 810010:11>103 da. Ceruobá. Co,d.l:I, Cnuapuii o CassllàndI 
o o doa danais moo1c1pios ~ue se situam aO sul daquolas. 

• • Artigo 311 - A Dols6acia de Saude do Sul do Estado e 
subordinada dirctlllllento a Secrotaria do Estada, corrosp0l! 
den;ta a Beu serviço. 

Artigo 411 - O Govôrno dO Estado prov1donclará t nos 
têrmos do Lei, a criação dos cargos nec8oDários ao runciS 
nrunento do De.legaoia om crillda, que devor';' Bor inatalad8. 
o. III de ~a.nelro de 1962. , 

Artigo ;iQ .. Esta 1a1 entram em viGo%:' ~ data d8 sua 
publioação. revogadas as dieposiçõoa .,. contrário • 

Assemblóia Legislativa do Estada. 
novembro do 1961. 
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